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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.c.

Modalidade de Licitação
Ois ensa

Número
116/2016

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DA BAHIA, ATRAVÉS DA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, E A
EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA - EGBA.

CONTRATO N°. PGE Q5:)/2016

o ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Procuradoria Geral do Estado, CNPJ na 041394030001-77, situada
à 3° avenida, nO 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP 41. 745-005, neste ato representada pelo Procurador
Geral do Estado, Dr. Paulo Moreno Carvalho, devidamente autorizado por Decreto de 07 de janeiro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Estado do dia seguinte, doravante denominado CONTRATANTE, e EMPRESA
GRÁFICA DA BAHIA - EGBA, CNPJ n.o 15.257.819/0001-06, I.E. na 00.949.396-NO, situada na Rua Melo
Moraes Filho, 189, Fazenda Grande do Retiro, nesta Capital, neste ato representada por seu Diretor Geral, Sr.
Luiz Gonzaga Fraga de Andrade, RG na 01261147-65, CPF na 113.013.765-15 de acordo com o Decreto
publicado dia 27 de novembro de 2008 e o Diretor Técnico, Antônio José dos Santos Santana, RG na.
0665582390, CPF na. 810.459.215-72, doravante denominada apenas CONTRATADA, celebram o presente
contrato, que se regerá pela Lei estadual na 9.433/05, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada na emissão de certificados
digitais para Procuradores e Servidores da Procuradoria Geral do Estado da Bahia, de acordo com as
especificações e obrigações constantes da Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA, que integra
este instrumento na qualidade de ANEXO I.

!jlO A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos 91° e 2' do art. 143
da Lei Estadual na 9.433/05.

!j2° As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes

!j3° É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aqueia com terceiros.

!j4° Os serviços objeto deste contrato não podem sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua
vigência, devendo ser executados por empregados da CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional
e operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa contratada,
sobre os quais manterá estrito e exclusivo controle.

cLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO

O prazo de vigênci~ do contrato, a contar da data da sua assinatura, será de 12 (doze) meses, admitindo- ~
se a sua prorrogaçao nos termos do Ine. 11 do art. 140 da Lei na 9.433/05, observado o estabelecido~no
capute no parágrafo único do art. 142 dessa Lei. ~ 'O - P O
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!il° A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à obtenção de preços e condições mais
vantajosas.
!i2° A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para
celebrar o ajuste e será realizada através de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo máximo
de 60 (sessenta) dias antes do termo final do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestados, os valores abaixo
especificados:

Itens Esoecificacões Ouantitativos Prero Unitário Vir. Total
Certificados Digitais e-CPF A3 !CP-Brasil, gerados

armazenados em mídia criptografada (token)
01 para porta USB, com fornecimento de mídia e 150 R$ 270,00 R$ 40.500,00

validade de três anos

!il° - Estima-se para o contrato o valor global de R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais).
!i2° - Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, como também,
materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipái"nentos utilizados, depreciação, aluguéis,
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se
relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações.

cLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a
seguir especificada:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FONTE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA

06.601 313 7033 33.90.39

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das determinações contidas na SEÇÃO B - DISPOSIÇOES ESPECÍFICAS do
instrumento convocatório, que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de
lei, obriga-se a:
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a) designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita
execução dos serviços, inclusive para atendimento de emergência, bem como para zelar pela prestação
contínua e ininterrupta dos serviços, bem como, dentre os que permaneçam no local do trabalho, um que
será o responsável pelo bom andamento dos serviços e que possa tomar as providências pertinentes para
que sejam corrigidas todas as falhas detectadas;
executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações ou recomendações efetuadas
pelo CONTRATANTE;
manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução
completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato;
zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance,
a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às
observações e exigências que lhe forem solicitadas;
comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços;
atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua
imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE;
respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina e
demais regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local
onde serão executados os serviços;
arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e t;!'~eiros,
:~r sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que ~5~jam ~b _;~ua
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responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de parali -o ou
interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE o 'nda
por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta
oito) horas após a sua ocorrência;

i) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes,
necessários à execução dos serviços;

k) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar
as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas aos serviços prestados;

I) adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à
perfeita execução deste contrato;

m) Realizar a emissão de certificado novo apenas após autorização prévia da CONTRATANTE, que ocorrerá
através de correio eletrônico;

n) Realizar a emissão dos certificados em data e hora previamente agendados;
o) Os certificados emitidos devem ter validade de três anos;

cLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:

a) fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no máximo,
10 (dez) dias da assinatura;

b) realizar o pagamento pela execução do contrato;
c) proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial no

prazo legal;
d) Proceder à autorização para emissão do certificado digital através de correio eletrônico, sempre que

solicitado,

cLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO

(x ) Serviços
, Empreitada por preço ( X) unitário

cLÁUSULA OITAVA - FISCAUZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154
da Lei estadual 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do
CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato.

!ilO O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorre com a efetiva prestação do
serviço, a realização da obra, a entrega do bem, assim como qualquer outro evento contratual cuja ocorrência
esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, consoante o art. 80, inc. XXXIV, da Lei estadual
9.433/05.
!i2° Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE, proceder ao recebimento do objeto,
a fim de aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento,
conforme o art. 154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual 9.433/05.
!i3° O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual 9.433/05, observando-

se os ~eguintes prazos, se outros não houverem sido fixados na SEÇÃO B - DISPOSIÇÕES
ESPECIFICAS.

a) se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das obrigações
acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo;
b) quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não
for possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório, devendo
ser procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze}dias. ~_ 1" PRO
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cJ caso seja constatado que o material entregue não está de acordo com as especificações do termo de
referência, a contratada será informada e terá um prazo máximo de 08 (oito) dias corridos para correção (em
casos em que haja correção).

~4° Esgotado o prazo total para conciusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou
entidade CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos.
~5° Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as
notais) fiscal(is)/fatura(s) para pagamento.
~8° Fica indicado como fiscal deste Contrato a servidora Jucilene Meneses do Sacramento Bispo,
cadastro nO. 06.569.916-5.

cLÁUSULA NONA - PAGAMENTO

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta
corrente, no prazo não superior a OS (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após
concluído o recebimento definitívo, em consonância com o disposto no art. 6°, ~ 5°; art. SO,XXXIV; art. 79,
XI, na"; art. 154, V e art. 155, V da Lei estadual nO. 9.433/05.

~1° A(s) notais) fisca(l)is/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão
da etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações
pertinentes ao objeto contratado.
~2° Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o
prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.
~30 O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento
da obrigação, com base no valor do preço vigente.
~4° A(s) notais) fisca(l)is/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória pertinente,
relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação.
~50 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota
fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação
da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o.
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para o CONTRATANTE.
~60 As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica.
~70 A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do
INPC do IBGE pro rata tempore.

CLÁUSULA DÉCIMA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA - REAJUSTAMENTO E
REVISÃO

Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12(doze) meses da data de apresentação
da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. SOda Lei Estadual nO
9.433/05, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE.

~10 A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do art. SO da Lei estadual nO 9.433/05, dependerá de
requerimento da CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela
própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo.
~20 O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela contratada no prazo máximo de um ano
a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei 10.406/02.
~30 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando
for o caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento
nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor
corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a
celebração de aditamento.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENA DE MULTA
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A inexecução contratual, inclusiye por atraso Injustificado na execução do contrato, ensejará a apli ão da ,
pena de multa, obselVados os parâmetros estabelecidos nesta cláusula,.sem prejuízo da rescisão unilat do ~/
contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas na Lei estaduál nO 9.433{05. '---

!j1° Em caso de descumprimento total da obrigação pri~cipaiF~eráaPlicada multa rio percentual 10% (dez por
cento) incidente sobre o valor global do contrato. . . •.. ~,
!j2° caso o cumprimento da obrigação principal, Uma "'!ei iniciàdo, "seja descontinuado, será aplicado o
percentual 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do
contrato e o valor da parte do fornecimento ou do selViço já realizado,
!j30 Em caso de atraso no cumprimento da obrigação principal, será aplicado o percentual de 0,3% (três
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do selViço em mora.
!j40 Na hipótese do parágrafo anterior, se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do
valor global do contrato, deverá, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o
recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas na lei.
!jSo Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
data de sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o
vaior global do contrato.
!j60 As multas previstas nestes parágrafos não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
!j70 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso,
sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da perda desta, a
CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à
Administração se reselVa o direito de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de
qualquer multa pOlVentura imposta.
!j80 Para os casos de mero atraso ou inadimplemento de obrigação acessória, assim considerada aquela que
coadjuva a principal, deverá ser obselVada a multa cominada na SEÇÃO B - DISPOSiÇÕES ESPECÍFICAS do
instrumento convocatório.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OUTRAS PENALIDADES

Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e I, IV, VI e VII do art.
185 da Lei estadual nO 9.433{05.

!j1° 5erão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art.
184 e 11, III e V do art. 185 da Lei estadual nO 9.433{05.

!j2° Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os
prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as
previstas na Lei Estadual nO 9.433{05.

!j1° A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados
nos incisos I a >N, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual nO 9.433{05.
!j2° Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e >NI a XX do art. 167 da Lei Estadual nO 9.433{05, sem
que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, na forma do S 2° do art. 168 do mesmo diploma.
cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no
processo licitatório referido no preâmbuio deste instrumento, no convocatório e seus anexos e na proposta do
licitante vencedor, apresentada na referida licitação.

cLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO
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As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma
na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Salvador, <:to de a.u.-\.<..tlos-o de 2016.

---~-N-<T-E----

Te~unhaLUI:::ai Lago
CoordenadoraIlI

Cad.: 06.548.738-0

dvo o

/~~
~O~DA~~~Asantana

Diretor TécniCO
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ANEXO I

fl1PRESA GRÁFICADA BAHIA

PROPOSTA COMERCIAL N° 0'8212016
serviço: EmiSSãode CertUicado Digital
Unidade de Negócio: Certificação DigItai

Emitida em: 19 de agosto de .2016

Cliente: Procuradoria Geral do Estado dà Bahlà
Coniato:Lulzâ leal Lage
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Sobre a Empresa Grálka da Bahia
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egha
Soluções Propost.1
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> GttMÓ~ c, unM2ellll.dQJ1 em m[oiin C't1Plott'!6i:a (toktn) .p1m parts usa. com rormdtJ=:llIo

d~núdin;

> Em ronfimnhlod, ""m •• ""';,;,., 'p,dtü"ICI'.Im~l:
)o S~vi,o de 1I1rndimCl'lID c rebcionJIm:r.m diay;l;lt\fvcl J"tT e.:.tmill

(OOtllicwui,dl:s;tnl@-cGb~~a.go".br) (ftIlelti'onc ('71) J 116-7.1.37;
,> SUJ'f'rlc li:l:nl~,~pl:('tJ~a.do •~eS'J.nlbn Sox1~.{~lt'f1.da.<!O!:hAII-17~.pllr. c1Uviôll!l ~bn-

inJ;1il.1:liÇlo,configurnÇitI) c ~I) ao ecrtificndo'pdô Íl[1I:e4!l\'O.do Tokt'n.

~ En\hsfto 'dc~cnit.ddoi ~Segund/lll 'SexlJl.ftim. tW .o9h"u 12h"cde 13hn$ !6b.

» AJ;elidmt!lt\)'IllU'n cmbsiio dc'.cr;ttifle.:Jdos: Il.l.capitDl do ~-mloda Bl1hia'('omnttndimef1:o
êtlI-li~ 4>2(dois).dlis~le:ii. nn pó5!ô da Sedc!Ej:b:i'cN n(iclkntc.lltm ••'Cs:dcq)rogm:t'ttlçiio

Pf~'bmert:~ del'ifticinc Mdu. entre nl }1aftd.;

Rilll Mello Moraes .FíIM. t S9 r f;32eOOt Gm\dc 4('Iltttlro • CPE 40.352-000 ~ s.J'lldO"r~BA
P.á~3dcS

\--~---I
",/---_ .••



egba
Orç<llllCntll

.1
!

Condições Comerciais

I
ValG1' JJi'\n~rto I Valor Total

I} OiqM'ttibill"-'J 11.0CONTRA'rAJ..'1'E. SI£tC'mll {le lii£.Ct!.d;;trtle11W oeK:lrolliç9 ele ut'I~,,!ín de

rc(dfiead~;
2} Enviar J1r~Qç~l[)de ~lsetu1nl11c:m"'J;:Qm' relação <lll doru.mÇuttlç-.ki Bec-CiSl1rlia~ GMil, hor.t ~

k\c:ll di: t(~112i1:Çã(l dllll::rilit:>,lú dtl rmlflCw:1q IIQ IMo1lMio, RUli'i6 clt' c'm:líl rlldam.ado no

!Jbttttu~

l) RNli:rnr Il ~mk'l~{l dr" oXl1i(ff;nd(1 rol da;a., hom eJood t:.'1tol1riJà. «Iflfcrrmc ;gend:illlri £Ido

CON't1~ATANTE:
4) O:lOtIUli~bt Wt11 ~tt:24.W$ d:;.1UlremJêndn.....:.;ISO h;ljà !lL'poo,itivos à 'pIl:$U1Çiil) Õl,l1icn.jço

01) i.oOlÚ.ülJ. dfltililxtrn I.pdllda. dlsponibit1Ylll1d~ de ímcd i,,11,1M ••~s ngcJ:t.d3::!;: n(!t'l)ll:

l(,çnis elti subllti~l.liçií(llm d •• ~getldtr cllnoelndt1;

51 At't>::OCt'llM rebtó:rkl I1wttUl de llcniç(ls, bt:ii1-CJjfl» (~ folt.U!.:lm-em" CUrt\.!$}Xtllrlcme..

Ru~ Metlo Mcn'l~ Ffl1oll"l. 189. F14--;e1Jlt»(j•.!rn1/:' do Rt"iÍTO - CPc. 4<t.;,S1..{){)!} - S:.j,lVm:l"ll"tlA
PlÍSit'Ul te <k' :;



egba
r"nIiÚ'Il.iro-umJi

AiI'i'lI1tCJfr.5 do Con!1'tf1On't":

I) Ago.ll4Ur 'h~",mde .citrtn 'fI!endtm(hio; n!:J,pr.il1l1do O "pcrlo6o mfnimo nttbe!ttido fUI

propo.st:i;
2.) CD11thirc llulod71!T(lItl,1rttm("litl'l OOli:lImitotl prWndo cn l!.1~.••t1(quuftt'J1a c oi~)h",t1Sc$o

t'1'l,'íQ do tel:ttõ:lo de mcn:s~1de:1Ct\'l~s- emitido ptb CON'lllA"TADA.

Condições Gerais

A cmmiló. dó! C'enlfieado,. mrontrlHl:' «rtu1itiOnlld.ft DOntend£:ntnto dOi t~isitllS eslllbdtddo5'

pelo Icp.oru,'iH' l;Iotll d:ll !~íidmçao.dD etl\ÍJiCe.OO.

Oi j)f«'OS ,do fi-,;ol. e in'ojuul\'e1s' durnme, 1) (rÍlrnt:llt~ da piJU'o de 11 m(,!~:!o dn dota de.

ap~Dçlo d<lpropo~la; ap6soq\lo,a c;an~ defnjlJ5U'!1mcnlo.serll reit"I!l~í:ill!t,:tl apl~~ão

do l'NPÇ/EBOE.. 01150'6 ;tplk:ado 05 preçoS dll bhc1:l-~ P~()""S~C1 '110ptrlodõ de te:iID\'ilÇÚOdo

CMtnUO.

Oi -uS'um,$ d:i ccrtIfiellç-50-di.,gM1 t!~'tl~ COffllMe'C-t'rrm dttlD. tMJJ1Ic &oeo.l_:ll~~"ltdo. No CllSOde

llll\'ef 1rrtptdi:neI\IO PllT'a'-comp~r n:i daUl. ~dl!dn. ClIU1U' em coninto ~:Ira'Ita1i7.:lçà(.\-de

tetI$CfuSnmt'mono f!r~ de 104bOl1is.at nntce<tl~d~ .tr1tvb db idtf02'\o n l) 31 16.;nJ1, 3'111.

2516 ou f:...mzn: cffllficac~.d.igital@.'Cgbil.b.tl,tu\'.bl'.

"nrtrtl'fêJt' dI! PropostO/o

/~). .-f\
~Pj ~~k-21lrll:iIftu:t V#rtlga1d~ !'{amiroGabriêIO~ -, I'~

~erentedo Tecnologia dI! lrYformação Genmte tom«d
Oltetcria Tcenlc;) . . DifE'l:ona "êcnfCõt
Tcl.: 71 3il6.1117 Tet,:71 ]116--2805

RuaMd10 Murfl~ Filho. 1&9. FIlmt(lo Ottndc" do Retiro • Crl~40.351-o1lO. Sah'ador.DA
P4g""'S dd
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EDELVlNO OA SILVA G6ES-FtlHO
Secrtl6nO di MmlnlStJD~O

.'.,:1:; ! . -',' J
AdmInt1tr'flO e ,'empr'lIl CçnetMora VoIqW Lida. no moM. .. ~J3!1B~ (dois
!I1fl1\On, selKOnto.s. s.tenta ecum mll;duz"ntO$' no'tll'nt8. cfneo /falt) JmI1l R-S 2.917,t52.85
(dois rnlt16e&. tlOYmienloa fi dezCS&Cle mI. cento o dr'Iq[mnID e dOt3 ftllltl e ftO'l'entll c cnoo
C&nt8VOS). comIdmf1dl»e o 1ndJc& l'ellJus1e (fI!! 7.3M1 &obre Cl ,1>1100contratual conterrllJl*do,
coneerno"'.e I Váli3çto. do INCC. 'ulllltVO '110petloda dt 27.08.2014:11 27.08..2015,

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÂRIA,
IRRIGAÇÃO, PESCA E AQUICULTURA
AgênCiaEstadual de Defesa
Agropecuária da Bahia - ADAB
RESUMO DE COIn'RATO • MATE:RtAL E SERVtCO: CIRETORlA ADMINISTRATIVA E
FINANC£llU

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

RESUMO DEACmvO CONTRATUAt.
TerrnoAdlltvo 03 (CQntl1llo PGe 024J2013)
Processo. ". PGEJ2()l 3494gg&
CClfI'IrII1lnte: ESTADO DA "8AHIAlPROClmAOO~lA GERAL 00 ESTACO
Conttet,(h; INFOCQNS. P~e ~n1polll de Inlorm6lka LidO
Oblelo • ProrrogaI o contraIO por 12 (dom) rTlf'~s. a Plrtt <le (J7I10f.l01(l. rallfiCadas e mlnllOu
todI. a. d.mals cond'lÇ6q; do contnlo que, ditet. _ Indhtarnente. nlo •• confiuu'em Com o
presente 'd,we

RESUMO DE.,CONTRATO
Pr'OC\!S$I) rf' PGEI2016216147

Contllto n" PGE O5O~H'
Contra11n1e: ESTADO DA BAH1A1PROCURADORIA GERAL DO ESTACO
Ccn.tratldl: EMPRESACRAFlCA.OA BAHIA

Objew: Contnl tlçlo emprHI wpednll2.lldana fml$do de~rtlfkaclosd'Gi'••1t para PtOQlTl40fll.

e ~Md~resd«1D Procurado!la, no VJb"SloblltftntQll ntimldo de RS 40,500,00 (qulrenta mlle
QU1nhentos lUis) Unidade Orçamerrtllrfa. 06101, Font,. 313.ProleloIAtl'Ildad!. 7033. Elemento
dt ruapeUl • 33.«J.3SI Prazo,: 12 (doze) ft'ttMa. partir da dita 4fl usrJ\t!UJa (0611012016).

RESUMO DE ADITIVO CONTRATUAL
Termo Adillvo aI (Conbato PGe l)27J20ts)
Processo ri'" POEI2l:U 532Q817

COntraUnte: ESTADO DA 5AHINPROCURADOAlAGERÃL OÔESTAOO
Contratada; IWFOCONS. Produtos (l Sêf\Ii;oç cle ln(Qrmállea tida
0*10. Prorrogarooontraltl por 12(dore)mese ••• parilr ct. 07/1012016. mUfbdu o m.nlidas
beta •. os detnllb CQ~ do contrato qutt, diretlll ou Indltnllmente, mio I.Cconfiqrom com o
pfcsmle eeflllYo

RESUMO OE cONtRATO
Proc:esso r.- P<3E120161 76492
Con1ral0 n. PGE 05112Ot6
C(Jnlrtlt'f1l11: £STAOO DA 8AH1AJPRDCURADORlA GERAL 00 ESTADO
Contla1eda: VTEcH COMEROIO SERVle6S tOeOUIPAMENTOs OE INFOftMÁTieA EIA:ELlI.
ME
Objelo:Aquislçeo de eq\Ji»menlosAooen Polnt rIO ~fJ) pam Dsede da PGE no YlIoIgbbal
al'lunl OSUIMdode R$ 101~.OO (Clnl6 e um mI. fIO'Ht<eI'l!OIl. on.nl •• 0116nols), Un~do
Orçamenl4n._ 06.001. Fonte. 313. P'0t4lo1A1lvic1111l:l •• 7033,EJ~mento eMDcttpeua • 44.1lO.52
P'Uo.; 80 (dIas) dlll. 11PlrU" da delo cJe lIIAlMlurI (OOI10J20181.

RESUMO DE CONTRATO
P~no- r.- P<3E12016150432
ContritO. n' POE O52I2OIG
COnttaUnle: ESTACO DA 'BA.HIAlPROCURADORIA GERAL 00 ESTAOO
ConlnitadD: COMERCIAL E REFRIGERÀçAO W. ALMEIDA tTOA ME
Obteto: ConlrataçIlaempresa e~.tJZada em lIx:aç;lo de 'parelhos Cc li condiclonadó
SpIiI elUl performance, ~Í!do. Inmra~o, manVlenç6o.,repero cio\! G\Ib$1ltulçlo @ peç;1I$I
eqttlpltn(lntos. no valor glllbll .nu.1 .etmado de RS 127.97Ut1 (cento 1&\'filie o ~le mil.
novKf!n!O$ , •• tanl. o doJs ,uI, e oRen'!ll centavos) Unidade Otç;J:rrenljrln. 3.06.tOI, Fonte ~
100. PfO~lo/AVVlc1llde• 2000. Elemento de Despe •• - 33.90.39 Plazo; 12 (á0.2:el"'"". partir
<In <leto de 1!I"""1l11n ID6tl0l2016).

- SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

f ti ~l

AFM/_APS CONTRATADO MODALIDADE MATERIAL VALOR
TOTAL

10,610.oot 23f.2016 COPV& PlOT DISPENSA ADESIVO, R'
GMFICAE AUTOeOLANfE. t.'708,SO
EDITORA I.TOA EM VINil., BSlX 33

mm

Bahia Pesca S/A
RESUMO OI:. TEAMOADITfVO

7" tERMO AOmVOAO CONTRATO 3812013. Palies: BAHiA PESCA S/A E AVAtrr SERVICOS
E EMPREENDIMENtoS LTOA. OBJETO: Idbro prua fSDconlrato. Pita qUI lInha Vlglnd8
POIrum perlodo de Oi(um) mA., lendo como valof R$ é2.m,O'. A partlr da uilNiiUl"' do
comi.lo. BASE LEGAl: 1.01Fe<I'tral 8.SSMl3.

r,:'

SECRETARIA DE CULTURA

Fundação Pedro Calmon - Centro de Memória
e Arquivo Público da Bahia - FPC
RESUMO 00 TERMO_Aomvo rr OI AÔ CONTRATO DE PRESTAçAO DE ,SERVIÇO iDE
PUBUClDADE.
CONTAATA.NTE:Fpc. Fundeçlo Pedro Calmon. Centfo do Mem6rta I ArqulYopGblico d.
Bahl., CONTRATADA: EMPRESA CRAFICA DA BAHIA,. EGSA., PROCESSO; ~H500(""a..5.
OBJETO: Reduç40 cft$lt: contnlto de pUbbÇ!o de cios ofidlll$ em 40Clb (quareritD) o que
'tsul1lrt no.Ylbr tiMI do contraIa 1!l1IRS 60,000.00 (c.e&SlntA mil r&811),ctudzlIdo eonfOrrrlê
dalmn.lMç:Io propom pela COGPJSEFAZ.. Oecrelo$ Estadua!a t$..<\1712015o 16.53&'2016.
ASSINAM: EdVal<lo MeMetArC\1tO e ""101110 Jo$6 <Ioe SantO', SlImona,

RESUMO 00 CONTRATO W 06412016
Proces!JO n" 020015>1929«1. Col'l%Jlltante: ES=ado de BahlPll,elr..-b da 5eenlllfb 08
Admlnlst~~o. COntf;1iad3:PodINo Intorm.ttic;lS.A, ~o: A~o de 48 (quaronta)
mleroc:ompuladol~, com monl~r pIldr60 ~sko, (Ipo 2. conrorme espedflClç6e. e obriga9'5n
consl.ntn no AnellO I e Ane.o 11,c:omtrInl".., respectivamente, no tnstrurnenlo Co'"oetIIÓrlo
e na Pro-posm de Preços apresentada pela Conlra1aM. prazo: 30 ('Irinml CIIê:Is_ Modalkútde
do Conttattr~o: Ptlgto ElalJ4nJeo n" O!W./'20IS,R.ClIm~ da EYtl:U~O: Empre1tlãl paI ;J)l'Qeo
unUtIo. FQm\1lde Pag.menta: Atravb de otdtm bancaria ou ~dlto em cont. ~ntll. Valor
Glabal EGtimIldo;RS 143.797,-44(cama e qu.renta li trh ml, k'ttcentos e noventll e "le
ruis e qual'frh e quatro arnla'l'Os). UnIdaCle O!Çlmenl6ff!l: 09.101, Unklal2e Gestora: cioo2.
AÇ60: 0.4.126.502.2002. E~r!lenlo de DflPts.a: 4.4.(10.52. Fom de R~~: O,32G,OOOOOO,
AssIn.turI: 04.tO 201 IS.

APOSTILA tr 02.11.0CONTRATO W066f2013
O SECRETARIO DA. ADM1N1STRACAO, no uso de CUdG 1Itr1bU\96éGe comlder.mdo o que
ô.sp6e o M. t35. ~ li, tJc.fl. 143. S~, da leI Ed.dualntg."JJ.05,eem 'aóe do.toflSttiitó
no Pt01:eSSO~ 02001602 .•M41, r~ expedir. PfHetlltt Apostila, para te.Juuat o Y!llor
.tual do. Contrato n" 05012013. celebrlcfQ IHIIrWa Estado da 8.hlo, alr1l~. <UIs.cr.tarla CIO

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Companhia Baiana de Pesquisa Mineral- CBPM

RESUMO DOCONTRAlO DE SERVIçoS DE SUPOATEAOMlNlSTRATTVO E
. opeRACIONAL'" PRéolOS PÚBUCOS N" 01112016

REPUBUCAOO POR INCORREÇAO
COHTRATANTE: COmpanhia Balam ele Pesqufu Mineral. CBPM • CONTRATADA: M &
L Empreencf_ntos o ServlQos. ,Eneli • EPP. OBJETO: Execuçfta dos s.~ de Suporte
Adm_lnIt:lrallYo• 'ReClf'pçta nl"'els m. IV o v. LlCrtAÇAo: 0IspIm:a di UClla~a n' 0W2018
• OOTAçAO ORÇAMENTARIA: Fl,I~O': 22; Sub-{vnçlo; t22; PfoQrlme: 0$02; R'tIllo de
Ptanéjamento: lI9OO; PtojelolAfMcf;dO: 2000; Elemonto de Despesa: 33.flO.37.00" FOnlé: 109
• :PRAZO DE \IIG~NCIA: t80 (terlta e oIt.nte) dias - VALOR MENSAL ESl1MAOO: 68_978,48.
DATA DA ASSINATURA: 3OIWI2016 : S.tvlrdor.BA. I



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

COORDENAÇÃO DE SERViÇOS GERAIS

Informações para o processo nOPGE/2016313525-0- FI.09

Ao Coordenador Sidijorge Pinto dos Santos

Procedo à remessa dos autos para ciência do atendimento.

À Diretoria de Orçamento Público - DOP

Encaminho os presentes autos para prosseguimento do feito. Informo que foram geradas a RS nO

06.00478/2016, a SRD nO06601.0001.16.0000185-1, L1D nO06601.0001.16.0000137-7, e APS nO

06.400.00059/2016, referentes à contratação da empresa Gráfica da Bahia - EGBA, para

celebração de contrato referente à emiss.ão de certificado digital para Procuradores e Servidores

desta PGE.

CSG, 11 de Outubro de 2016.
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